
EADO DIRLEY PEREIRA DA S
 VA 

REQUERIMENTO N.° 13/86, 

Exm2 Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Cabo F

rio. 

APROVADO 
ig‘ discuasão 

Em  25  03 / 

P SOEM 

RC 	IROèDout 	
MEM 

tal, seja enviado expedien
te ao Senhor Prefeito Munl

e pai 

solicitando cgpia mensal d
os Balancetes das Receita

s 	e 

Despesas, conforme preconi
za o Artigo 156 da Lei Org

a ice 

dos Municlpios (Lei Compl
ementar O 1, de 17 de Do

ze bro 

de 1 975). 

SAL D1S SESSffES, 24 DE M1
RÇO DE 1 9 8 6 . 

EREADOR IRLEY PEREIRA DA 
	"VA 

.Autor. 

JUSTIFICATIVA
S 

A Lei OrgSnica dos Municí
pios (Lei Complemen 

tar ng. 11  de 17 de Dezemb
ro de 1 975), em seu Artig

o 156, 

estabelece: 

ARTIGO 156 - " As Prefeit
uras Organizarão mea 

salmente um Balancete da R
eceita e da Despesa, no 	qual 

constarão ": 

I - A RECEITA ORÇADA; 

II - A ARRECADAg0 DO MÊS;
 

III - A ARRECADAÇXO AT È O M
ÊS ANTERIOR; 

IV - O TOTAL ARRECADADO AT
É O MÊS; 

V - A DESPESA FIXADA; 

VI - A DESPESA PAGA DO MÊS
; 

VII - A EMPENHADA E POR PA
GAR; 

VIII - O TOTAL PAGO ATC O 
MÊS 

Com base nessa cláusula l
egal e por entender 

que a coisa ptIblica deve s
er tratada com a neceseeiri

a cla 

reza e transparência e; qu
e resolvi submeter ao Sobe

rano 

Plerdrio, o Requerimento e
m foco, para que as 	dávidas, 

porventura existentes, sej
am dissipadas, 

SALA DAS SESSUS, 24 	MARÇO DE I 9 8 6 

Autor. 


